
 

 

 

 

Of. 207/2021-GAB 

 

Canoinhas/SC, 13 de dezembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Gilmar Martins de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Canoinhas/SC 
 

 

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei n.° 124/2021 

 

 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho à presença de Vossa Excelência, 

encaminhar, para apreciação e votação, em regime de urgência, desta Egrégia 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei em anexo, substitutivo ao Projeto de Lei n.º 

124/2021. 

Ressalta-se que o presente substitutivo faz-se necessário considerando que 

o Projeto de Lei encaminhado anterior não contemplava o abono concedido aos 

servidores do SAMU, os quais também prestarão serviços durante o recesso de final 

de ano. 

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários.  

Atenciosamente, 

 

 

 

GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 
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